
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO – 327/2025 
Linhares ES, 18 de novembro de 2025 

 
 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES. 

 
 
Assunto: Requer que sejam tomadas as providências para a capina e limpeza no Cais do 
Porto, Rio Doce Linhares. 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

 
Venho, por meio deste, requerer à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, bem como aos 
demais órgãos competentes, que sejam tomadas as providências necessárias para a realização de 
capina e limpeza no Cais do Porto, situado no Rio Doce, no município de Linhares. 
O local em questão, de grande importância histórica e turística para a cidade, tem sofrido com o 
acúmulo de mato, lixo e detritos, o que compromete a estética do ambiente, além de representar 
riscos à saúde pública, favorecendo a proliferação de insetos e animais peçonhentos. A falta de 
manutenção também dificulta o acesso adequado da população e pode prejudicar atividades 
econômicas e de lazer realizadas na região. 
A realização da capina e limpeza do Cais do Porto é de extrema urgência, não apenas para a 
preservação ambiental, mas também para promover um ambiente mais seguro, saudável e atrativo 
para os cidadãos e visitantes, valorizando ainda mais essa área do município. 
 
Diante do exposto, requeiro que sejam adotadas as medidas cabíveis para a realização da limpeza e 
capina do Cais do Porto, a fim de garantir melhores condições de higiene e organização do local, 
promovendo o bem-estar da população de Linhares. 
 
Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-me à inteira disposição. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIEL PAJÉ 
Vereador – PSDB 

                    
 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320035003100350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
 
 

 
 

 

                     
      
 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320035003100350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
 
 

 
 

                   
 
 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320035003100350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320035003100350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3300320035003100350031003A005000

Assinado eletronicamente por ADRIEL SILVA SOUZA em 18/11/2025 15:54 

Checksum: 4089362206F21D8D3D291D41ADA02D92BD330F2C789B9A33F212DA07C3B126BE




